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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo 
Tribunal. A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser 
aferida após a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Petrobras S/A. Norma coletiva. Complemento da Remuneração Mínima por Nível e Regime – 
RMNR. Base de cálculo. Adicionais de periculosidade, de insalubridade e noturno e acréscimos 
referentes às horas extras. Não inclusão.  
Os adicionais relativos às atividades perigosas, insalubres ou em período noturno e os acréscimos 
decorrentes da jornada extraordinária, previstos em lei e garantidos pelo art. 7º da CF, não integram 
a base de cálculo do complemento da parcela denominada Remuneração Mínima por Nível e 
Regime - RMNR, instituída pela Petrobras S/A em norma coletiva, porquanto não é possível 
desconsiderar elementos de discriminação estabelecidos em lei ou na Constituição, mesmo quando 
o objetivo seja corrigir distorções nos padrões salariais dos empregados e promover isonomia 
remuneratória. Com esses fundamentos, a SBDI-I, em sua composição plena, por unanimidade, 
conheceu dos embargos do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, 
deu-lhes provimento para restabelecer o acórdão do Regional. Vencidos os Ministros Aloysio 
Corrêa da Veiga, relator, João Oreste Dalazen, Antônio José de Barros Levenhagen, Brito Pereira, 
Renato de Lacerda Paiva e Dora Maria da Costa, que desproviam o recurso por entenderem que da 
leitura da norma coletiva extrai-se que o complemento de RMNR considerará as peculiaridades 
funcionais de cada trabalhador e será obtido por meio da diferença entre o valor da RMNR e o 
salário básico acrescido das vantagens pessoais, as quais devem englobar os adicionais legais por 
constituírem acréscimos decorrentes de condições especiais de trabalho. TST-E-RR-848-
40.2011.5.11.0011, SBDI-I, rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, red. p/ acórdão Min. Augusto César 
Leite de Carvalho, 26.9.2013 
 
CEF. Prescrição parcial.  Alteração da base de cálculo das vantagens pessoais. Supressão das 
parcelas CTVA e Cargo em Comissão. Não incidência da Súmula n º 294 do TST.  
Aplica-se a prescrição parcial ao pedido de diferenças salariais decorrentes da implantação do PCS 
de 1998 pela Caixa Econômica Federal – CEF e a consequente exclusão das parcelas 
“Complemento Temporário Variável de Ajuste de Mercado – CTVA” e “Cargo em Comissão” da 
base de cálculo das vantagens pessoais (VPNI). No caso, ainda que não se trate de benefício 
previsto em lei, mas apenas em normas internas, afasta-se a prescrição total a que alude a Súmula nº 
294 do TST, porquanto  não configurada alteração contratual decorrente de ato único do 
empregador, mas descumprimento do pactuado que atenta contra parcela de trato sucessivo, 
renovando-se a lesão mês a mês. Com esse entendimento, a SBDI-I, em sua composição plena, por 
maioria, vencido o Ministro Ives Gandra Martins Filho, conheceu dos embargos da reclamada, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, ainda por maioria, negou-lhes provimento. Vencidos os 
Ministros Renato de Lacerda Paiva, Ives Gandra Martins Filho, Brito Pereira e Dora Maria da 
Costa. Ressalvou a fundamentação o Ministro Augusto César Leite de Carvalho. TST-E-RR-7800-
14.2009.5.06.0021, SBDI-I, rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 26.9.2013 
 

https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=848&digitoTst=40&anoTst=2011&orgaoTst=5&tribunalTst=11&varaTst=0011
https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=848&digitoTst=40&anoTst=2011&orgaoTst=5&tribunalTst=11&varaTst=0011
https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=7800&digitoTst=14&anoTst=2009&orgaoTst=5&tribunalTst=06&varaTst=0021
https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=7800&digitoTst=14&anoTst=2009&orgaoTst=5&tribunalTst=06&varaTst=0021
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Contribuição previdenciária. Execução provisória. Acordo firmado após a elaboração dos 
cálculos de liquidação e antes do trânsito em julgado da sentença. Inaplicabilidade da 
Orientação Jurisprudencial nº 376 da SBDI-I. 
Firmado acordo em sede de execução provisória, após a elaboração dos cálculos em liquidação, mas 
antes do trânsito em julgado da sentença, as contribuições previdenciárias devem incidir sobre a 
totalidade do valor acordado, não havendo falar em observância da proporcionalidade entre as 
parcelas de natureza salarial e aquelas de caráter indenizatório deferidas na decisão condenatória. A 
aplicabilidade da Orientação Jurisprudencial nº 376 da SBDI-I é restrita às hipóteses de 
homologação do acordo após o trânsito em julgado da sentença. Com esses fundamentos, a SBDI-I, 
em sua composição plena, por unanimidade, conheceu do recurso de embargos da União, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negou-lhe provimento. Vencido o Ministro 
João Oreste Dalazen e ressalvado o entendimento do Ministro Brito Pereira. TST-E-RR-264300-
36.2002.5.02.0066, SBDI-I, rel. Min. Delaíde Miranda Arantes, 26.9.2013 
 
FGTS. Alvará judicial. Autorização para o levantamento dos depósitos do FGTS e da multa de 
20% estabelecida em convenção coletiva que previu a rescisão contratual por culpa recíproca. 
A SBDI-I, em sua composição plena, por unanimidade, conheceu dos embargos da Caixa 
Econômica Federal – CEF, e, no mérito, por maioria, negou-lhes provimento, confirmando a 
decisão que autorizou, mediante alvará judicial, o levantamento dos depósitos de FGTS e da multa 
de 20% oriunda de cláusula de convenção coletiva de trabalho denominada “incentivo à 
continuidade do contrato de trabalho”, por meio da qual as empresas que sucederam outras na 
prestação do mesmo serviço, em razão de nova licitação, se obrigaram a contratar os empregados da 
empresa sucedida, e se estabeleceu, de antemão, a existência de culpa recíproca a autorizar o 
pagamento de apenas 20% sobre os depósitos de FGTS, a título de multa, no momento da rescisão 
contratual. Na hipótese, a CEF recusou-se a liberar as verbas pretendidas, ao argumento de que, nos 
termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.036/90, a culpa recíproca e a consequente redução da multa do 
FGTS de 40% para 20% somente pode ser reconhecida pela Justiça do Trabalho, não se admitindo a 
ocorrência de tal modalidade de dispensa com esteio em cláusula de instrumento coletivo. 
Prevaleceu o entendimento de que, a par da discussão sobre a validade da cláusula da convenção 
coletiva que reduz a multa do FGTS, os depósitos efetuados durante o período de contratação são 
incontroversos, não havendo, portanto, motivos que justifiquem a retenção dos valores. Vencidos o 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, que dava provimento ao recurso da CEF para julgar improcedente o 
pedido de levantamento dos depósitos, e, quanto à fundamentação, os Ministros Augusto César 
Leite de Carvalho, relator, João Oreste Dalazen, Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Lelio Bentes Corrêa, Delaíde Miranda Arantes e Alexandre Agra Belmonte. TST-E-RR-7000-
10.2006.5.10.0011, SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, red. p/ acórdão Min. Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, 26.9.2013 
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Ação rescisória. Dano moral. Indenização em valor idêntico ao fixado para recompor o dano 
material. Ausência de razoabilidade e proporcionalidade. Afronta o art. 5º, X, da CF. 
Configuração. 
A indenização por danos morais deve proporcionar alívio ao sofrimento suportado pelo empregado 
e educar o empregador, coibindo a prática futura de semelhante conduta ofensiva a outro 
empregado. Trata-se de lesão a patrimônio imaterial e sem conteúdo econômico, o que torna difícil 
a fixação do valor indenizatório. Por outro lado, a compensação não pode gerar enriquecimento sem 
causa, devendo atentar aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Assim, ausentes 
parâmetros legais, o julgador deve se pautar pela situação econômica do ofensor e da vítima, o 
ambiente cultural de ambos, as circunstâncias do caso concreto, o grau de culpa do autor da ofensa 
e a extensão do dano, tendo por base a conduta do homem médio. No caso vertente, em que o 
empregado fora acometido pela Síndrome do Túnel do Carpo e tendinite dos punhos, a fixação de 

https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=264300&digitoTst=36&anoTst=2002&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0066
https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=264300&digitoTst=36&anoTst=2002&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0066
https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=7000&digitoTst=10&anoTst=2006&orgaoTst=5&tribunalTst=10&varaTst=0011
https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=7000&digitoTst=10&anoTst=2006&orgaoTst=5&tribunalTst=10&varaTst=0011


IInnffoorrmmaattiivvoo  TTSSTT  --  nnºº  6600  
Período: 17 a 30 de setembro de 2013 

 3 

indenização por dano moral em valor idêntico à quantia estipulada para o dano material (R$ 
226.475,61), a pretexto da origem comum de ambos e a consequente necessidade de adoção de 
mesmos critérios, se mostra desproporcional e desarrazoada, principalmente se cotejada com a 
consequência advinda do infortúnio, qual seja, redução apenas parcial da capacidade laboral do 
trabalhador. Com esse entendimento, a SBDI-II, por maioria, julgou procedente o pedido de 
rescisão, no tópico, para, em juízo rescindente, reconhecida a afronta ao art. 5º, X, da CF, 
desconstituir parcialmente a sentença, reduzindo para R$ 30.000,00 o valor da indenização por 
danos morais. Vencidos os Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Emmanoel Pereira e 
Cláudio Brandão. TST-RO-106300-45.2008.5.05.0000, SBDI-II, rel. Min. Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, 24.9.2013 
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